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EMENDA N0 rI( (ADITIVA)Cp2=£T/V1 flf
(Do Deputado Robério Negreiros)

Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO
79, de 2013, que Aprova a Lei de Uso e
Ocupação do Solo do Distrito Federal -
LUOS, nos termos dos arts. 316 e 318 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá
outras Providências.

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art. 75 com a seguinte redação:

"9 (...). Será dada publicidade aos casos de aplicação deste instrumento."

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda visa assegurar a transparência e o controle social no
processo de aplicação da ONAl T - Outorga Onerosa de Alteração de Uso.

Ciente da importância de que se reveste a matéria, pedimos o apoio dos
nobres Deputados para a aprovação da presente emenda.

Sala das Comissões, em
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